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Processo Legislativo n° 61/2019

Projeto de Emenda a Lei Orgânica n° 06/2019

Parecer Jurídico n": 34 - AJ

o projeto de Emenda a Lei Orgânica n° 06/2019 visa acrescentar o artigo

lISA da Lei Orgânica Municipal que trata sobre a emendas impositivas ao orçamento

municipal.

A Lei Orgânica Municipal pode ser emendada por inciativa dos vereadores

ou do prefeito. conforme determina em seu artigo 49.

A expo i ão de motivos destaca a importância das emendas como forma

de pani ipaçào do parlamentares na elaboração do orçamento anual, a fim de atender as

demandas da omunidade que representam. Na emenda resguarda que 50% dos recursos

orçamentário- e finan eiro serão utilizados na área da saúde. Já temos no município a

utilização das emendas impo itivas na lei orçamentária, contudo a lei orçamentária não

• gera e ser implementada pelo Poder Executivo. Contudo com a inclusão na

- ipal o Poder Executivo deixa de ter uma faculdade e passa a ter uma

ssível de penalidades se não forem cumpridas.

A Emenda Constitucional n] 86 de 17 de março de 2015 trouxe para a

es -era federal o que denominou de orçamento impositivo, ou seja, as emendas feitas no

o alto deverão ser cumpridas pelo Poder Executivo sob pena de incorrer em crime

e nsabilidade.

A obrigatoriedade da execução das emendas legislativas aprovadas no

limi e de 1.2°'0 da receita liquida prevista no Projeto de Lei Orçamentária Anual (LOA)

encaminhada pelo Executivo, contudo ressalvou que metade deste valor deverá ser

destinado as ações e serviços públicos de saúde.
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o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul já se manifestou pela

constitucional idade da matéria em processo idêntico ocorrido no município de Santo

Antonio Da Patrulha, conforme se vislumbra na jurisprudência que diz:

Ementa: AçAo DIRETA DE NCO STITUCIONALlDADE. MUNICÍPIO DE

A'.:TO ~ ITO.:IO DA PATRCLHA. EMENDAS INDIVIDUAIS DO LEGISLA TIVO

MC. 'ICIPAL EM LEI ORÇA..\lE\iÁRIA ANUAL. EMENDA CONSTITUCIONAL

'- há falar em irregularidade na representação do Prefeito, uma vez que

idade processual para propor ação direta de inconstitucionalidade, nos

- .:, IIL da Constituição Estadual. Preliminar de extinção rejeitada. - O

'_ os 1°, _ e 3° da Lei Orgânica Municipal de Santo Antônio da

'"""';-, • ...:;::0 p~O!:l~U~ ;eproduz o disposto no art. 166 da Constituição Federal. - Não há

ser declaradajá que a Lei Orgânica discutida atendeu ao princípio

ms;;JOSlto no art. 8°, caput, da Constituição Estadual. - O parágrafo

ri Orgânica Municipal de Santo Antônio da Patrulha viola o art. 22.

Co~==:::IoFederal e o enunciado da Súmula n0722 do STF, em razão de ser de

co:::p:~m~r.m,' 0"3 da União legislar sobre matéria penal, bem como definir os crimes

PRELIMINAR REJEITADA. AÇÃO DIRETA DE

PROCEDENTE.

L

t:_,-.,_~~.;u:..",,",.,",-IU Direta de lnconstitucionalidade. N° 006721462 Tribunal Pleno,

iça do RS. Relator: Gelson Rolim Stocker, Julgado em: 01-08-2016).

\0 melhor juizo. O presente Projeto de Emenda à Lei Orgânica

-- uanto a proposição e a matéria, portanto esta assessoria, após

Lezalidade e Constitucionalidade do mesmo, tendo em vista que

.~lmen.l:O Interno e a Lei Orgânica Municipal, estando apto a ser analisado

pelo ,,-'n·"",,",,,,,, vereaeores da Comissão Geral de Pareceres para a análise e pertinência do

• aten e

presente

E o parecer.

Barão. 30 de agosto de 2019.

~
Adriana Furlanetto
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